 
· Título do Fomento: Apoio à Organização, Estruturação e Formalização de Cooperativas, Associações, Empreendimentos de Economia Solidária e Coletivos de Mulheres.
· Quem pode participar: Organizações da Sociedade Civil (OSC), incluindo entidades privadas sem fins lucrativos, sociedades cooperativas (conforme a Lei nº 9.867/1999) e organizações religiosas que desenvolvam projetos de cunho social. As instituições devem possuir, no mínimo, 3 anos de existência e experiência prévia na área.
· Objetivo: Selecionar propostas para parcerias (Termo de Fomento) voltadas ao apoio à organização, estruturação e formalização de grupos de mulheres costureiras e artesãs (cooperativas, associações e coletivos), com prioridade para mulheres quilombolas, visando a autonomia econômica e cidadania.
· Quem vai selecionar as OSCs: Uma Comissão de Seleção instituída por portaria pelo Ministério das Mulheres.
· Prazo de inscrição: De 17/04/2026 a 16/05/2026.
· Plataforma de inscrição: Portal Transferegov.
· Apoio Financeiro:
· Valor mínimo por proposta: R$ 200.000,00.
· Valor máximo (teto) por proposta: R$ 800.000,00.
· Valor total destinado: R$ 8.000.000,00.
· O que pode ser financiado: Recursos para formalização jurídica, aquisição de máquinas, materiais e equipamentos, capacitações, assessorias técnicas, adequação de espaços produtivos, remuneração da equipe de execução (incluindo encargos), despesas de deslocamento, e custos indiretos como aluguel e energia.
· Duração do fomento: Até 24 meses de execução.

Etapas do Edital e Ações Previstas
1. Publicação do Edital: Divulgação oficial das regras e abertura do processo.
2. Disponibilidade do Programa: Acesso ao sistema Transferegov para visualização do programa de fomento. Nº do Programa no Transferegov: 6500020260008
3. Envio das propostas: Cadastro das propostas pelas OSCs interessadas, contendo plano de trabalho e documentos.
4. Etapa competitiva de avaliação: Análise das propostas pela Comissão de Seleção com base em critérios como viabilidade e nexo com a realidade local.
5. Divulgação do resultado preliminar: Publicação da lista inicial de classificados e desclassificados.
6. Interposição de recursos: Prazo para que as OSCs contestem o resultado preliminar.
7. Análise dos recursos: Reavaliação das contestações pela Comissão de Seleção.
8. Homologação e publicação do resultado definitivo: Confirmação final das OSCs selecionadas para a fase de celebração.
Principais ações a serem realizadas pelas OSCs selecionadas:
· Fomentar a formalização de grupos produtivos de mulheres.
· Promover capacitações em gestão, legislação, cooperativismo e finanças solidárias.
· Realizar estudos e diagnósticos da capacidade produtiva local.
· Adquirir equipamentos e prestar assessoria técnica contínua aos grupos apoiados.
· Desenvolver estratégias para comercialização de produtos em mercados nacionais e internacionais.

